
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 325, DE 2011 

 

Concede anistia a bombeiros militares do Estado do 
Rio de Janeiro, punidos por participar de movimentos 
reivindicatórios. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É concedida anistia a bombeiros militares do Estado do Rio de 
Janeiro, punidos por participar de movimentos reivindicatórios.  

Art. 2º É concedida anistia aos bombeiros militares do Estado do Rio de 
Janeiro, punidos por participar de movimentos reivindicatórios por melhorias de 
vencimentos e de condições de trabalho ocorridos entre 1º de junho e a publicação desta 
Lei.  

Art. 3º A anistia de que trata esta Lei abrange os crimes definidos no 
Decreto-Lei no 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), e as infrações 
conexas.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder anistia aos bombeiros 
militares do Estado do Rio de Janeiro, punidos por participar de movimentos 
reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de condições de trabalho ocorridos entre 
1º de junho e a publicação desta Lei.  

 

Desde o início do mês de junho, os bombeiros militares do Estado do Rio de 
Janeiro estão mobilizados por melhorias de vencimentos e de condições de trabalho. É 
uma luta justa, já que recebem uma das piores remunerações do Brasil. 

A prisão dos bombeiros foi um equívoco. Os bombeiros são heróis, e não 
podem ser tratados como bandidos. A presente proposta de anistia atende às 
expectativas da população do Estado do Rio de Janeiro e do Brasil 

São esses os motivos pelos quais submetemos esta proposição ao exame 
dos ilustres membros do augusto Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 

 

Senador LINDBERGH FARIAS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969. 

Vide texto compilado Código Penal Militar  

        Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das 
atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam:  

CÓDIGO PENAL MILITAR 

PARTE GERAL 

LIVRO ÚNICO 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR  

        Princípio de legalidade  
        Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação 
legal.  
(......) 
Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:  
        I - os crimes de que trata êste Código, quando definidos de modo diverso na lei penal 
comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;  
        II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual definição 
na lei penal comum, quando praticados:  
        a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma 
situação ou assemelhado;  
        b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à 
administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  
        c) por militar em serviço, em comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda 
que fora do lugar sujeito a administração militar contra militar da reserva, ou reformado, 
ou assemelhado, ou civil;  
        c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de natureza 
militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar contra 
militar da reserva, ou reformado, ou civil; (Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996) 
        d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da reserva, 
ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  
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        e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a 
administração militar, ou a ordem administrativa militar;  
        f) por militar em situação de atividade ou assemelhado que, embora não estando em 
serviço, use armamento de propriedade militar ou qualquer material bélico, sob guarda, 
fiscalização ou administração militar, para a prática de ato ilegal;  
        f) revogada. (Vide Lei nº 9.299, de 8.8.1996) 
        III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra as 
instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, 
como os do inciso II, nos seguintes casos:  
        a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem administrativa 
militar;  
        b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de atividade ou 
assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no exercício 
de função inerente ao seu cargo;  
        c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, 
observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras;  
        d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em função de 
natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação da 
ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquêle 
fim, ou em obediência a determinação legal superior.  
        Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e 
cometidos contra civil, serão da competência da justiça comum. (Parágrafo incluído pela 
Lei nº 9.299, de 8.8.1996) 
 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 15/06/2011. 
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